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CAMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DO DEPUTADO FEDERAL GENINHO ZULIANI — DEM/SP

PROJETO DE LEI N° , DE 2020
(Do Sr. GENINHO ZULIANI)

Estabelece a possibilidade de
monitoracao eletrénica do agressor e
de utilizagdo do “botdo do panico”
pela ofendida nas ocorréncias de
violéncia doméstica e familiar contra

a mulher.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta lei altera a Lei n® 11.340, de 7 de agosto de 2006, que cria
mecanismos para coibir a violéncia domeéstica e familiar contra a mulher e da
outras providéncias, a fim de estabelecer a possibilidade de monitoracdo
eletrébnica do agressor e de utilizacdo do “botdo do panico” pela ofendida nas

ocorréncias de violéncia doméstica e familiar contra a mulher.

Art. 2° O art. 22 da Lei n° 11.340, de 7 de agosto de 2006, passa a

vigorar acrescido do seguinte inciso
AL, 22, e e e

VI — monitoramento eletrénico do agressor e a utilizacdo de

dispositivo portatil de rastreamento do agressor pela ofendida.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacéo.
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JUSTIFICACAO

Deste a sua edicdo, em agosto de 2006, a Lei n° 11.340,
popularmente conhecida como “Lei Maria da Penha”, o grande marco do
ordenamento juridico patrio no combate e erradicacdo da violéncia doméstica e
familiar contra a mulher, passou por inUmeros aperfeicoamentos e inovacdes
legislativas implementadas por leis sucessivas, editadas com o0 intuito

aperfeicoar esse importante diploma legal.

A despeito das novas disposi¢cOes legais relativas a monitoracao
eletrbnica recentemente inseridas no Codigo de Processo Penal (CPP) e na Lei
de Execucao Penal (LEP), a Lei Maria da Penha infelizmente ainda ndo contém
qualquer previsado legal que autorize o juiz a determinar a monitoracdo eletrénica
do agressor por meio de tornozeleira eletrénica e a utilizagdo do chamado “botéo

do panico” pela ofendida.

Verifica-se que esta possibilidade j4 se encontra regulamentada em
diplomas legislativos de natureza infra-legal, como atos e portarias do Conselho
Nacional de Justica (CNJ), de Tribunais de Justica e suas corregedorias e pelas
Secretarias de Administracdo Penitenciaria dos Estados.

Contudo, o ordenamento juridico patrio ainda ndo dispde de norma
legal a disciplinar a matéria no ambito do microssistema legal de combate a

violéncia domeéstica e familiar contra a mulher.

De modo a suprir esta lacuna na Lei Maria da Penha, assim
contribuindo para o aperfeicoamento legislativo do arcabouco protetivo da
mulher em situagéo de violéncia doméstica e familiar, propomos a insercédo de
inciso ao art. 22 da Lei n® 11.340, de 2006, de modo a prever a possibilidade de
monitoragao eletronica do agressor e a utilizagdo do “botdo do panico” pela

ofendida.
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Segundo estudo produzido pela Policia Civil do Estado do Parana, no
Brasil o monitoramento eletrénico de agressores que se enquadram na Lei Maria
da Penha teve inicio em Belo Horizonte com a intencdo de se expandir para o
restante de Minas Gerais.

Nessas ocorréncias a medida serviu, desde a sua implementacéao,
para a efetividade no cumprimento de afastamento do lar e de proibicdo de
aproximagdo da vitima a uma distancia a ser definida judicialmente, além da

frequéncia de determinados lugares restritos.

O que se observou pela préatica € que o monitoramento eletrénico do
agressor na violéncia domeéstica contra a mulher tem por escopo maior dar a

eficacia e efetividade da protecéo estabelecida na Lei Maria da Penha.

Em fevereiro de 2014, foi sancionado no Rio Grande do Sul o projeto
que prevé a aplicagdo do monitoramento eletronico no ambito da violéncia
doméstica contra mulher. A imprensa gaucha ja chegou a noticiar, inclusive, que
a Policia Civil estadual acredita que este € um meio eficaz para impedir a

reincidéncia da prética de violéncia contra a mulher.

De acordo com estudo conduzido pela Secretaria de Administracao
Penitenciaria do Estado do Ceara, as mulheres que tiveram acompanhamento
por monitoracdo eletrénica tém indice zero de feminicidio. A taxa de sucesso da
monitoracao eletrbnica das partes envolvidas na ocorréncia é de 83%, e apenas
17% dos monitorados descumprem a medida por motivos diversos, como deixar
descarregar a bateria dos dispositivos eletrénicos, se aproximar das vitimas ou

realmente violar o aparelho.

A pratica de sua utilizacdo comprova, pois, que tais dispositivos
contribuem de forma preventiva e eficiente no combate a violéncia contra a

mulher.
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Esses importantes recursos tecnoldgicos para a vigilancia do agressor
e protecdo da ofendida, sobretudo quando demonstrada a insuficiéncia, a
inadequacédo ou o descumprimento de outras medidas cautelares diversas da
prisdo ou de medidas protetivas de urgéncia, sdo instrumentos indispensaveis
para 0 mais efetivo e seguro acompanhamento das ocorréncias de violéncia
doméstica e familiar contra a mulher, motivo pelo qual devemos nos esforcar

para conseguir sua completa regulamentacao legal.

Certo de que meus nobres pares bem aquilatardo a conveniéncia e
oportunidade da alteracdo legislativa proposta, conclamo-os a apoiar a

aprovacao deste projeto de lei.

Sala das Sessodes, em de de 2020.

GENINHO ZULIANI
DEPUTADO FEDERAL DEM/SP

2020-8989
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